
Gabinete da Prefeita Tober\bo, clàade {el\u

AUTORIZA o PoDER ExEcUTIVo A ABRIR cRÉoITo
ADICIONAL ESPECTAL NO ORçAMENTO MUNICIPAL EM
oaseRvÂNch Ao DETERMINADo NA LEI FEDERAL N.
4.320164, BEM COMO ALTERA A LEI MUNICIPAL NO

i.432t2022 e oÁ ourRls pRovloÊNcns.

FAço sABER QUE A cÂuam MUNtctpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, com BASE No ART.
30, COMBTNADO COM O INCISO IV Do ART.45 DA LEI oneÂuIca oo uIuItIcíPIo DE BEBERIBE/cE,
SANGIONO A SEGUINTE LEI:

Art. í1 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento vigente do Município de
Beberibe, Crédito Adicional Especial para criação da fonte de recurso í66í000000 - Transf. Rec. Fundo
Estaduais Ass. Social, junto a dotação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), abaixo discriminada:

Art. 20 - A dotaçáo criada através do presente Crédito Adicional Especial utilizará como Fonte de
Recursos ANULAÇÃO parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do Art. 43, slo.lll da Lei No
4.320164, conforme discriminação a seguir, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais).
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LEI No. '1.491, DE 04 DE Acosro DÊ2023.

Classificação Funcional
Programáüca Unidade Gestora/Ação Elemênto de Despesa Valor RS

12 OZ FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOOAL

12 02 08 24É.0íJL42.O63 Manutenção da Proteção Social Básica
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos: 1661000000 Rs 100.000,0(
TOTAT DOS CRÉDÍTOS R§ 1(xr.üro,fi
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AÉ. 30 - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir créditos suplementares até o limite
de 80% em conformidade com o percentual autorizado no art. 5o da Lei Municipal n" 1.432 de 01 de
novembro de 2022, com finalidade de reforçar as dotações ora criadas, utilizando como fonte de recursos
compensatórios, quaisquerdas disponibilidades referidas noArt.43 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março
de 1964.

Art. 4o - Esta Lei autoriza a atualizar e ou ajustar no que couber, a Lei no 1.414 de 21 de junho
de 2022(Lei de Diretrizes Orçamentárias) e a Lei no 1.367 de 29 de outubro de 2021 (PPA - Plano Plurianual).
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OassificaSo funcional
ProgranÉtica

tlridade GestoÍalAsfu EIerrento de Despesa Valor RS

u 02 R NDO lú.hilOPAt DE ASSTSTENOA SmAt

12 02 08 t2200t2t.ot7

4.90.51.m Obras e lnstalaÉes

Fonte de Recurso: 156500001 Rs 6.m,q
dc tlcrr rrcn. 1 66qíIYYn7 Rs s.om,q

Scial 4.90.52.m Equipamentos e Nbterial Permanente

:onte de Recu6o: 16550ffi1 Rs s.000,q

:ontê dê Recu6o: 16650ffi2 RS s.m,0

12 02 08 243 0013 2.061
Giio e fúaruEnÉo do Prqrerna Prírpira lrÍância n
Ses (Oiarça Feliz)

1.3.m.14.m Diárias Cül

onte de Recurso:15000m0 Rs 2 0@.q

3.3.90.30.m vhtêrial de Consumo

onte de Recurso: 15000m0 RS 2.000,ü

:onte de Recurs o: 17060ffi0 Rs 10.m,0

3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Físicâ

:onte de Recurso: 15000ffi0 Rs s.000d

:onte de Recurso: 17060ffi0 Rs s.000,ü

3.3,90.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica

:onte de Recurso: 170600000 Rs 10.000,q

3.3.90.4O.m Serv Tecnol ogi a I nforma t' o/Comun i c - PJ

:onte de Recurso: 1Í)00ffi0 Rs2.m,ü
:onte de Recuno: 16600ffi0 Rs 2.0@,q

+.4.90.52.m Equi pa mentos e wate ri a I Pe rma nente

:onte de Recuro: 15(n00m0 Rs 3.0m,q

:ontê de RêcuÍso: 17060ffi0 Rs s.000,q

t2020824/.00L42.063 fúantênÉo à Í|rdeÉoSajal Msie

3.1.91.13.0 Obri ga Ées Patrona i s

:onte de Recu6o: 15000ffi0 RS 13.ooo,ü

onte de Recurso:16600m0 RS 15.m,q

120208244OO!A2.067 Gestiio da Bertfícic Evenhrais
4.4 90 52.m Eq u i pa mentos e Àíate ri a I Pe rma nê ntê

Fonte de Recurso: 17060mm0 Rs s.@,q

TOTATD6CREITTG Rsm.m,cÍ
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Art. 50 A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposiçóes em

PREFEITURA MUNICIPAL DE em 04 de agosto de2023.

MICHELE CARIELLO QUEIROZ ROCHA
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No í.49í, de 04 DE AGOSTO DE2023, que "AUTORIZA
o PoDER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADTCTONAL ESPECIAL NO ORçAMENTO MUNtCtpAL EM
OBSERVÂNCÁ AO DETERMTNADO NA LEt FEDERAL N' 4.320/64, BEM COMO ALTERA A LEt
MUNICIPAL N" 1.43212022 ÉDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." foi devidamente publicada por afixação no
átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 04 de agosto de 2023, cumprindo, assim, os
ditames legais.
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cennoÃo

Beberibe (CE), em 04 de agosto de 2023.
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